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Reunião 2549º de 11/08/2025

ATA DA 2549ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS)

Às dezoito horas e trinta minutos do dia onze de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco,

na Sala de Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. 

(APS), sito a Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, 

remotamente, a segunda milésima quinquagésima quadragésima nona reunião

extraordinária da sua Diretoria Executiva. A reunião foi presidida pelo Presidente e Diretor 

de Administração e Finanças Interino, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o 

Diretor de Operações, Sr. Edilberto Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Infraestrutura,               

Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, o Diretor de Desenvolvimento de Negócios e 

Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. A reunião foi secretariada pelo Gerente da 

Gerência de Governança Corporativa, Sr. Jorge Leite dos Santos. Atendido o quórum 

legal, o Presidente da mesa declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação da

matéria pautada na Ordem do Dia, que após examinada e discutida, recebeu a seguinte

manifestação unânime da Diretoria Executiva: I.1 Com base nos registros contidos no

Processo Virtual nº 000065/25-12/2025, decidiu: autorizar a renovação do Contrato nº 013/23, 

celebrado com a Fundação Universidade do Vale do Itajaí UNIVALI, devido a necessidade da 

manutenção da continuidade dos serviços de assessoria, acompanhamento e execução dos 

Programas de Monitoramentos Ambientais na área de influência do Porto de Itajaí, com a 

necessidade de atendimento às exigências da Licença de Operação vigente LAO 1386/2025, 

pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no valor total global de R$ 3.094.958,16 (três milhões, 

noventa e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos). Esta renovação 

também se justifica viável pela capacidade técnica da fundação e pelo preço praticado, tendo em 

vista que o valor demostrado na CI 093/2025/COAMB Pag. 70 e 71 e pago mensalmente é de               

R$ 128.956,59, sendo que média dos valores orçados e comparados com outras 03 empresas, 

demostra que o mesmo serviço custaria R$ 263.002,99, ficando explicito a vantajosidade para 

manter a continuidade da contratação e atendido todas as recomendações dos pareceres, 

considerando o Parecer SUJUD/GEJAD 244.2025, datado de 04/08/2025, e o Parecer de 

Compliance GECOP 142.2025, datado de 05/08/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 366.2025. Fica registrado que, tendo em vista a reunião ter ocorrido 

remotamente, a garantia de participação dos membros ocorreu conforme o Art. 61. do 

Estatuto Social, e os documentos gerados durante a reunião, incluindo a ata, ficarão 

arquivados em repositório digital específico. Sem mais assuntos, o Presidente da mesa 






